
PREFEIMAMUMCIPALDECAJATI
- Estado de São Paulo -

LEI MUNICIPAL N° 1.514, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2O17.

"DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS EM RECUSAREM O RECEBIMENTO DE BOLETOS
DENTRO DO PRAZO DE VENCIMENTO E DE CONTAS DE
CONSUMO, DIRETAMENTE NOS CAIXAS DE ATENDIMENTO
PRESENCIAL."

LUCIVAL JOSÉ CORDEIRO, Prefeito do Município de Cajati, Estado
de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara
Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° As agências e postos de serviços dos estabelecimentos bancários localizados no
Município de Cajati/SP, ficam proibidos de recusarem ou oferecerem resistência ao recebimento de
boletos bancários de outras instituições, desde que dentro do prazo de vencimento e também das
contas de consumo público, diretamente nos caixas de atendimento presencial, como luz, água, telefone
e taxas diversas (municipais, estaduais e federais) de qualquer vator.

Art. 2° As instituições referidas no art 1° ficam proibidas de praticar qualquer tipo de
discriminação entre clientes e não clientes, no que se refere ao recebimento de boletos bancários, contas
de consumo e taxas diversas de qualquer valor.

Art. 3° O descumprimento dos dispositivos da presente Lei implicaráà instituição bancária multa
de 376 UFMs, na primeira autuação ocorrida na agência ou posto de serviço, dobrada a cada
reincidência na mesma agência ou posto de serviço.

Art. 4° A fiscalização do cumprimento da presente Lei e a aplicação das penalidades referidas no
art. 3° competem ao Município.

Parágrafo único. Fica o Município autorizado à firmar convénio e/ou parceria com o PROCON ou
qualquer órgão de proteção ao consumidor para fiscalização e aplicação das penalidades previstas
nesta Lei.

Art. 5° As agências bancárias deverão afixar, em lugar visível, cartaz com o teor da presente
Lei, destacando o número de telefone do PRÇCON CAJATI, para que os usuários que se sentirem
prejudicados possam efetuar reclamação.

Art. 6° As despesas decorrente
orçamento.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor

Lei correrão por conta de verbas próprias do

icaçao.

DEIRO
unicípio de Cajati

REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI E PUBLICADO
NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. Cajati, aos 30 dias de novembro de 2017.
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Diretor do Departamento Jurídico
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